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        República Federativa do Brasil    
     Estado do Rio de Janeiro
    Câmara Municipal de Varre-Sai

ATO Nº 014/2026
O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai, no uso de suas atribuições legais e face ao disposto no Art. 43 inciso XIII e art. 99 da LOM c/c o Art. 17 inciso XII do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº. 24, de 10 de dezembro de 1.993 e,
Considerando à ausência de ação de exoneração da totalidade dos servidores que ocupavam cargos comissionados, ao findar do Exercício Administrativo anterior e;
Considerando o princípio da economicidade, tanto processual, financeira quanto  administrativamente, 
RESOLVE,
I – Convalidar as nomeações realizadas em Exercícios anteriores, cujas exonerações não tenham sido efetivadas em 31 de dezembro p.p. dos servidores que exercem cargos em comissão ou de nomeação provisória com base na lei municipal nº 1049/2025, que foram mantidos nesta gestão de 2026, cujo provimento se deu pelos seguintes atos: Ato nº 012/2023; Ato nº 007/2021; Ato nº 007/2024; Ato nº 002/2021.
II- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro do corrente ano.
Câmara Municipal de Varre-Sai, 07 de janeiro de 2026.
Sanderson Heleno de Matos Mariano
Presidente

